
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Gabinete do Prefeito -

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Rua Sâo Bento, 887 
ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente : 

Em 24 de abril de 2019 . 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em atenção 
à Indicação n° 1729/19, de autoria do Vereador PAULO LANDIM, segue anexo as 
inclusas informações fornecidas pela Coordenadoria Executiva da Atenção Básica da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Na oportunidade, renovamos os protestos de nossa 
estima e consideração. 

Atenciosamente, 

RB. {G. 29.:)99!191 



sus 
Sis tema 
Único 
de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

COORDENADORIA EXECUTIVA DA ATENÇÃO BÁSICA 
Rua Exped icionários do Brasil , 3098 - Süo Gera ldo 

Telefone: (O 16) :no 1-1700 
C E I' 14.801 -360, Araraquara SP 

OF. CEAB N!l 80/2019 

Araraquara, 09 de Abril de 2019 . 

A/C Sra. Eliana Aparecida Mori Honain 

Secretária Municipal de Saúde 

ASSUNTO: CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA- INDICAÇÃO NÚMERO 1729/2019 

AUTOR: Vereador Paulo Landim Guichê: 029.399/2019 Processo: 000003/2019 

A Portaria nº 2436, de 21 de setembro de 2017, Política Nacional da Atenção Básica 

{PNABL não prevê como membro das equipes de Estratégia de Saúde da Família, o agente 

Administrativo, e atribui ao Agente comunitário de Saúde funções administrativas, como a 

participação nos processos de regulação, agendamento de consultas, cadastramento e 

atualização de dados nos Sistemas de Informações. Também cabe ao agente comunitário de 

saúde fazer o acolhimento, visto que a recepção é a principal porta de entrada da Unidade de 

Saúde. 

Esclarecemos ainda, que todos os profissionais integrantes da equipe de Estrat égia de 

Saúde da Família {Méd ico, Dentista, Enfermeiro, Agentes de Saúde, Auxiliar de Saúde Buca l e 

Agente Comunitário de Saúde) devem realizar funções administrativas, já que todas as funções 

são longitudinais (PNAB). 

Levando em consideração que a população do terr itório do Cruzeiro do Sul está acima 

do nº de famílias preconizado pela PNAB, informamos que a Coordenação Executiva da Atenção 

Básica já está tomando as providências cabíveis para minimizar a sobrecarga de trabalho da 

equipe. Para tanto, será co locado um estagiário do Projeto Jovem Cidadão, para auxilia r nas 

funções administrativas da Unidade de Saúde do Jardim Cruzeiro do Sul 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

COORDENADORIA EXECUTIVA DA ATENÇÃO BÁSICA 
Rua Expedicioná rios do Bras il , 3098 - São Geraldo 

Telefone: (O 16) 3301- 1700 
CEP 14.801 -360, Araraquara- SI' 

Tal itha Paula Resende Martins 

Coordenadora Executiva da Atenção Básica 
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